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DIREÇÃO REGIONAL DA HABITAÇÃO
Extrato de Despacho n.º 238/2016 de 23 de Maio de 2016

Por despacho da secretária regional da Solidariedade Social, de 13 de maio de 2016, são
revogadas as 3.ª e 4.ª fases do apoio, no valor de € 2.454,00 (dois mil, quatrocentos e
cinquenta e quatro euros), autorizado por despacho de 9 de junho de 2008, publicado no
Jornal Oficial II Série, n.º 113, de 18 de junho de 2008 (Extrato de Despacho n.º 911/2008, de
18 de junho de 2008), ao beneficiário – Liberal Martino de Almeida.

19 de maio de 2016. - O Diretor Regional da Habitação, Carlos Manuel Redondo Faias.

DIREÇÃO REGIONAL DA HABITAÇÃO
Acordo n.º 13/2016 de 23 de Maio de 2016

Entre:

A Secretaria Regional da Solidariedade Social, contribuinte fiscal 600083748, através da
Direção Regional da Habitação, representada pelo seu diretor, Carlos Manuel Redondo Faias,
adiante designada por primeira outorgante; e

A Junta de Freguesia da Ajuda da Bretanha, contribuinte fiscal 512093938, com sede no
Largo da Igreja, 9545-027 Ajuda da Bretanha, concelho de Ponta Delgada, representada pelo
seu presidente, Bruno Alexandre Machado Correia, adiante designada por segunda
outorgante;

É livremente e de boa fé celebrado o presente Acordo de Colaboração, ao abrigo do disposto
na alínea h) do n.º 1 do artigo 19.º e do artigo 23.º, ambos do Decreto Legislativo Regional n.º
32/2002/A, de 8 de agosto, e nos n.ºs 2 a 4 do artigo 2.º do Decreto Legislativo Regional n.º
6/2002/A, de 11 de março, conjugado o n.º 2 do artigo 60.º e o artigo 61.º do Decreto
Regulamentar Regional n.º 1/2003/A, de 6 de fevereiro, com a redação que lhes foi dada pelo
Decreto Regulamentar Regional n.º 7/2004/A, de 26 de março, que se rege pelas cláusulas
seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA

(Objeto)
O presente acordo tem por objeto a execução de obras de recuperação de um imóvel, com

afetação de habitação, sito na rua do Pico Vermelho, n.º 279, freguesia de Ajuda da Bretanha,
com vista à resolução das necessidades habitacionais de um agregado, que não apresenta
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capacidade para requerer e gerir apoios, nos termos previstos no Decreto Legislativo Regional
n.º 6/2002/A, de 11 de março, e respetivo diploma regulamentar.

CLÁUSULA SEGUNDA

(Obrigações das partes outorgante)
1 - Tendo em vista a viabilização do projeto, a primeira outorgante, obriga-se a:

a) Disponibilizar, a requerimento da segunda outorgante, o apoio técnico e logístico
necessário e adequado;

b) Conceder um apoio financeiro, não reembolsável salvo o previsto nas cláusulas quarta e
sexta, no montante de 18.980,65 € (dezoito mil, novecentos e oitenta euros e sessenta
e cinco cêntimos), com IVA incluído à taxa legal em vigor, para aquisição de materiais,
tendo em consideração os orçamentos efetuados.

2 - Tendo em vista a viabilização das ações a realizar, a segunda outorgante, como entidade
gestora, obriga-se a:

a) Financiar o projeto com a componente da mão-de-obra;

b) Não afetar a comparticipação recebida a fim diverso do referido na cláusula primeira;

c) Gerir, executar e zelar pelo bom funcionamento e utilização dos recursos adstritos à
ação do presente contrato, assim como promover a adequação constante da mesma
aos objetivos do projeto de reabilitação e renovação urbana;

d) Assegurar o licenciamento da obra, exceto se a mesma se encontra isenta por lei;

e) Desencadear os procedimentos concursais a que legalmente esteja sujeita;

f) Comunicar, por escrito, no prazo de dez dias úteis, à primeira outorgante qualquer
ocorrência passível de prejudicar a realização da obra nos termos pretendidos ou de
atrasar a sua conclusão;

g) Remeter, à primeira outorgante, até trinta dias após a conclusão das obras, relatório
justificativo do apoio recebido, custo e natureza dos trabalhos efetuados, bem como
cópias dos documentos comprovativos da realização da despesa, devendo estes
descriminar suficientemente o respetivo objeto.

CLÁUSULA TERCEIRA

(Norma financeira)
1 - O apoio financeiro previsto na alínea b) do n.º 1 da cláusula segunda será concretizado

em duas prestações, sendo a 1.ª no valor de 10.000,00 € (dez mil euros) e a última no valor de
8.980,65 € (oito mil, novecentos e oitenta euros e sessenta e cinco cêntimos).
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2 – A primeira prestação será transferida para a conta bancária da segunda outorgante, com
o início das obras, e a segunda mediante vistoria e auto de medição a elaborar pelos serviços
da primeira outorgante.

3 – As verbas serão asseguradas pela dotação do capítulo 50 - despesas do plano, divisão 8 -
habitação e renovação urbana, projeto 8.1 – promoção de habitação, reabilitação e renovação
urbana.

CLÁUSULA QUARTA

(Sobreposição de financiamento)
Caso seja detetado, relativamente à ação abrangida pelo presente contrato, excesso ou

sobreposição do financiamento da responsabilidade da primeira outorgante, tendo em conta o
valor final da mesma, e eventuais participações provenientes de outras entidades, ficará a
segunda outorgante obrigada a restituir os montantes transferidos em excesso, acrescidos dos
juros legais devidos.

CLÁUSULA QUINTA

(Fiscalização)
A primeira outorgante reserva-se o direito de, a todo o tempo e sem necessidade de

comunicação prévia, proceder às ações de fiscalização que reputar por convenientes, tendo
em vista aquilatar da conformidade da aplicação da comparticipação concedida com o
estipulado no presente contrato, devendo a segunda outorgante colaborar com a entidade
fiscalizadora, proporcionando-lhe todos os meios materiais e documentais necessários ao
exercício dessa missão.

CLÁUSULA SEXTA

(Resolução do contrato)
1 - O não cumprimento de alguma ou algumas das obrigações assumidas no presente

contrato por qualquer das partes outorgantes confere à outra o direito de o resolver.

2 - A resolução será comunicada à parte faltosa, por carta registada com aviso de receção, e
produzirá efeitos a partir da data da assinatura de tal aviso.

3 – Sem prejuízo do estipulado no n.º 1, caso o incumprimento seja da responsabilidade da
segunda outorgante, à primeira outorgante assiste-lhe o direito de exigir a restituição, total ou
parcial, do apoio financeiro concedido, acrescido de juros legais.

CLÁUSULA SÉTIMA

(Prazo de vigência)
O presente contrato produz efeitos a partir da data da sua assinatura pelas partes e termina a

31 de dezembro de 2016.
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Feito em duplicado, aos 6 dias do mês de maio de 2016. - Pela Direção Regional da
Habitação, O Diretor Regional, Carlos Manuel Redondo Faias. - Pela Junta de Freguesia da
Ajuda da Bretanha, O Presidente, Bruno Alexandre Machado Correia.

INSTITUTO DA SEGURANÇA SOCIAL DOS AÇORES, I.P.R.A.
Despacho n.º 982/2016 de 23 de Maio de 2016

Por despacho da Vice-Presidente do Conselho Diretivo do Instituto da Segurança Social dos
Açores, IPRA, de 19 de maio de 2016.

Declaração (extrato)

Declara-se, em conformidade com o disposto no Estatuto das Instituições Particulares de
Solidariedade Social, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 119/83, de 25 de fevereiro, na redação do
Decreto-Lei n.º 172-A/2014, de 14 de novembro, adaptado pelo Decreto Legislativo Regional
n.º 26/84/A, de 28 de agosto à Região Autónoma dos Açores, e no Regulamento do Registo
das Instituições Particulares de Solidariedade Social e Instituições Equiparadas, aprovado pela
Portaria n.º 25/2014, de 21 de abril, que se procedeu ao registo definitivo por averbamento da
alteração dos estatutos da Irmandade da Santa Casa da Misericórdia da Vila de Santa Cruz da
Ilha das Flores, reconhecida como pessoa coletiva de utilidade pública, por despacho de
autorização do registo do Diretor Regional da Solidariedade Social, datado de 19 de maio de
2016. O registo foi lavrado pelo averbamento n.º 2, à inscrição n.º 17, a fls. 23 do livro das
Santas Casas da Misericórdia, datado de 19 de maio de 2016.

19 de maio de 2016 – A Vice-Presidente do Conselho Diretivo, Margarida Mendes.

S.R. DA SAÚDE
Portaria n.º 727/2016 de 23 de Maio de 2016

Manda o Governo Regional, pelo Secretário Regional da Saúde, nos termos da alínea l) do n.º
1 do artigo 90.º do Estatuto Político-Administrativo da Região Autónoma dos Açores e dos n.ºs
1 e 2 do artigo 23º do Decreto Legislativo Regional n.º 9/2011/A, o seguinte:

É atribuído à Saudaçor - Sociedade Gestora de Recursos e Equipamentos da Saúde dos
Açores, SA., ao abrigo da alínea i) da cláusula 2.ª do contrato programa celebrado entre a RAA
e a referida sociedade, a verba no valor de 81 555,79€ (Oitenta e Um Mil Quinhentos e
Cinquenta e Cinco Euros e Setenta e Nove Cêntimos), correspondente à execução da
Empreitada de beneficiação dos edifícios da Unidade de Saúde da Ilha Terceira e de acordo
com o estipulado no protocolo de cooperação, datado 17 agosto de 2015.
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O referido subsídio será processado pelo capítulo 50 – Despesas do Plano, Programa 6 –
Desenvolvimento do Sistema de Saúde, Subdivisão 3 – Ação 3 – Classificação Económica
08.01.01 Alínea C).

11 de maio de 2016. - O Secretário Regional da Saúde, Luis Mendes Cabral.

S.R. DA SAÚDE
Portaria n.º 728/2016 de 23 de Maio de 2016

Manda o Governo Regional, pelo Secretário Regional da Saúde, nos termos da alínea l) do n.º
1 do artigo 90.º do Estatuto Político-Administrativo da Região Autónoma dos Açores e dos n.ºs
1 e 2 do artigo 23.º do Decreto Legislativo Regional n.º 9/2011/A, o seguinte:

É atribuído à Saudaçor - Sociedade Gestora de Recursos e Equipamentos da Saúde dos
Açores, SA., ao abrigo da alínea i) da cláusula 2.ª do contrato programa celebrado entre a RAA
e a referida sociedade, a verba no valor de 125 647,70€ (Cento e Vinte e Cinco Mil Seiscentos
e Quarenta e Sete Euros e Setenta Cêntimos), correspondente à execução da Empreitada de
beneficiação dos edifícios da Unidade de Saúde da Ilha Terceira e de acordo com o estipulado
no protocolo de cooperação, datado 17 agosto de 2015.

O referido subsídio será processado pelo capítulo 50 – Despesas do Plano, Programa 6 –
Desenvolvimento do Sistema de Saúde, Subdivisão 3 – Ação 3 – Classificação Económica
08.01.01 Alínea C).

10 de maio de 2016. - O Secretário Regional da Saúde, Luis Mendes Cabral.

S.R. DA EDUCAÇÃO E CULTURA
Portaria n.º 729/2016 de 23 de Maio de 2016

Manda o Governo Regional dos Açores, pela Secretaria Regional da Educação e Cultura, e
ao abrigo da alínea a) do n.º 1 do artigo 3.º do Decreto Legislativo Regional n.º 36/2003/A, de 4
de novembro, transferir para o Fundo Regional de Ação Cultural a quantia de 4.166,00€
(quatro mil, cento e sessenta e seis euros) correspondente ao duodécimo do mês de maio do
Fundo Regional de Ação Cultural para despesas correntes, pela dotação inscrita no Capítulo
03.01, código 04.03.05, alínea a) do Orçamento da Secretaria Regional da Educação e Cultura
– Direção Regional da Cultura para 2016.

18 de maio de 2016. O Secretário Regional da Educação e Cultura, Avelino de Freitas de
Meneses.
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S.R. DA EDUCAÇÃO E CULTURA
Despacho n.º 983/2016 de 23 de Maio de 2016

Considerando que o Coro PACTIS foi convidado a participar na gravação de um CD com
música do folclore açoriano do grupo Ronda dos Quatros Caminhos, no período de 23 e 24 de
maio de 2016;

Considerando que este evento permitirá ao Coro PACTIS integrar um projeto que visa a
divulgação do património cultural açoriano através da música tradicional com um dos grupos
mais importantes do panorama nacional;

Considerando que de entre os membros da organização e os participantes existem
funcionários da administração regional que serão obrigados a faltar ao desempenho da sua
atividade profissional no período em que decorre esta iniciativa;

Considerando que o Decreto Legislativo Regional n.º 9/2000/A, de 10 de maio, estabelece o
regime jurídico regional de dispensas do exercício efetivo de funções profissionais, requisições
e relevação de faltas, por períodos limitados, para organização ou participação em atividades
sociais, culturais, associativas e desportivas;

Considerando que, nos termos dos n.ºs 1 e 2 do artigo 3.º do Decreto Legislativo Regional n.º
9/2000/A, de 10 de maio, as dispensas previstas no citado diploma dependem da declaração
de reconhecido interesse público dos eventos para os quais as mesmas são requeridas, sendo
esta uma competência cometida ao membro do governo da área do correspondente evento;

Considerando que o Secretário Regional da Educação e Cultura exerce competências na
área da Cultura, nos termos da alínea c) do artigo 11.º e da alínea a) do n.º 5 do artigo 16.º,
ambos do Decreto Regulamentar Regional n.º 12/2014/A, de 24 de julho, que aprovou a
reestruturação da orgânica do XI Governo Regional dos Açores;

Assim, nos termos e para os efeitos previstos nos n.ºs 1 e 2 do artigo 3.º do Decreto
Legislativo Regional n.º 9/2000/A, de 10 de maio e tendo em conta o previsto na alínea d), do
artigo 11.º do Decreto Regulamentar Regional n.º 24/2012/A, de 27 de novembro, declaro de
reconhecido interesse público a participação do Coro PACTIS na gravação de um CD do grupo
Ronda dos Quatro Caminhos, no período de 23 e 24 de maio de 2016.

18 de maio de 2016.O Secretário Regional da Educação e Cultura, Avelino de Freitas de
Meneses.
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S.R. DA EDUCAÇÃO E CULTURA
Despacho n.º 984/2016 de 23 de Maio de 2016

Considerando que através do Decreto Legislativo Regional n.º 29/2006/A, de 8 de agosto,
alterado e republicado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 9/2014/A, de 3 de julho, foi criado
o regime de apoios a conceder aos agentes que desenvolvam atividades culturais
consideradas de relevante interesse para a Região e que pelo Decreto Regulamentar Regional
n.º 21/2015/A, de 28 de outubro, foram regulamentados os apoios para a aquisição,
remodelação, beneficiação, ampliação ou construção de infraestruturas destinadas a
atividades culturais;

Considerando que a dinamização dessas iniciativas, desenvolvidas, quer por agentes,
individuais ou coletivos, regionais, nacionais ou estrangeiros constitui uma das formas pelas
quais a sociedade tem demonstrado o seu espírito de iniciativa e a sua capacidade criador;

Considerando que, deste modo, o seu apoio e fomento permitem não só o seu
desenvolvimento como a promoção de novas iniciativas que contribuiem para a realização
pessoal e para a melhora do nível cultural das comunidades onde se integram;

Considerando que a atribuição destes apoios tem cabimento através da dotação inscrita no
Plano de Investimentos, capítulo 50, programa 05, projeto 10, ação 11(k), rubrica 08.07.01 –
Aquisição recuperação e conservação de instalações para entidades culturais.

Assim, de acordo com a deliberação final da comissão de apreciação, constituída nos termos
do n.º 6 do artigo 6.º do Decreto Regulamentar Regional n.º 21/2015/A, de 28 de outubro,
conforme consta da respetiva ata de 3 de março de 2016, homologada nos termos do n.º 7 do
artigo 6.º do mesmo diploma, e ao abrigo do n.º 1 do artigo 14.º do Decreto Legislativo
Regional n.º 29/2006/A, de 8 de agosto, alterado e republicado pelo Decreto Legislativo
Regional n.º 9/2014/A, de 3 de julho, determino a atribuição dos seguintes apoios financeiros:

Terceira
Alpendre Grupo de Teatro – 4.731,55 €

Sociedade Filarmónica Recreio Serretense – 5.217,69 €

São Jorge
Sociedade Lusitânia Clube Recreio Velense – 17.441,77€

Sociedade União Popular da Ribeira Seca – 2.246,32 €

Sociedade Recreio e Progresso dos Lavradores – 5.903,50 €
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Pico
Casa do Povo das Ribeiras – 5.448,73 €

Sociedade Filarmónica União Ribeirense - 745,00 €

Faial
Sociedade Filarmónica Unânime Praiense – 2.183,00 €

18 de maio de 2016. - O Secretário Regional da Educação e Cultura, Avelino de Freitas de
Meneses.

S.R. DA EDUCAÇÃO E CULTURA
Despacho n.º 985/2016 de 23 de Maio de 2016

Considerando que a Câmara Municipal da Praia da Vitória, vai organizar o festival “CONTO
contigo na Praia – Festival Internacional de Contistas”, entre os dias 1 e 4 de junho.

Considerando que esta iniciativa conta com a participação de contistas de reconhecido valor a
nível nacional e internacional, além de contistas e atores locais;

Considerando que de entre os membros da organização existem funcionários da
administração pública regional que, para organizarem e participarem neste evento, serão
obrigados a faltar ao desempenho da sua atividade profissional no período entre 7 e 8 de maio;

Considerando que o Decreto Legislativo Regional n.º 9/2000/A, de 10 de maio, estabelece o
regime jurídico regional de dispensas do exercício efetivo de funções profissionais, requisições
e relevação de faltas, por períodos limitados, para organização ou participação em atividades
sociais, culturais, associativas e desportivas;

Considerando que, nos termos dos n.ºs 1 e 2 do artigo 3.º do Decreto Legislativo Regional n.º
9/2000/A, de 10 de maio, as dispensas previstas no citado diploma dependem da declaração
de reconhecido interesse público dos eventos para os quais as mesmas são requeridas, sendo
esta uma competência cometida ao membro do governo da área do correspondente evento;

Considerando que o Secretário Regional da Educação e Cultura exerce competências na
área da Cultura, nos termos da alínea c) do artigo 11.º e da alínea a) do n.º 5 do artigo 16.º,
ambos do Decreto Regulamentar Regional n.º 12/2014/A, de 24 de julho, que aprovou a
reestruturação da orgânica do XI Governo Regional dos Açores;

Assim, nos termos e para os efeitos previstos nos n.ºs 1 e 2 do artigo 3.º do Decreto
Legislativo Regional n.º 9/2000/A, de 10 de maio e tendo em conta o previsto na alínea d), do
artigo 11.º do Decreto Regulamentar Regional n.º 24/2012/A, de 27 de novembro, declaro de
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reconhecido interesse público o festival “CONTO contigo – Festival Internacional de Contistas”,
que decorrerá no Auditório do Ramo Grande, entre 1 e 4 de junho.

18 de maio de 2016.O Secretário Regional da Educação e Cultura, Avelino de Freitas de
Meneses.

DIREÇÃO REGIONAL DA EDUCAÇÃO
Despacho n.º 986/2016 de 23 de Maio de 2016

Nos termos da alínea h) do n.º 1, do artigo 41.º do Decreto Legislativo Regional n.º 12/2005/A,
de 16 de junho, com a nova redação que lhe foi dada pelo Decreto Legislativo Regional n.º
35/2006/A, de 6 de setembro, alterado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 17/2010/A, de 13
de abril, determino o seguinte:

Atribuir ao Fundo Escolar da EBS Mouzinho da Silveira um apoio financeiro no montante de
3.300,00€ (três mil e trezentos euros), pela dotação inscrita no Capítulo 50, Programa 05 –
Educação, Ciência e Cultura, Projeto 02 – Equipamento Escolares, Ação 01 – “Aquisição de
equipamentos para a Educação Pré-Escolar e o EB Secundário”, classificação económica
08.03.06 - C) Serviços e Fundos Autónomos – do Plano de 2016, da Direção Regional da
Educação, destinado a aquisição de equipamento.

13 de maio de 2016. A Diretora Regional da Educação, Fabíola Jael de Sousa Cardoso.

DIREÇÃO REGIONAL DO DESPORTO
Extrato de Despacho n.º 239/2016 de 23 de Maio de 2016

Por despacho do Diretor Regional do Desporto, de 18 de maio de 2016, foi atribuída a
seguinte comparticipação financeira:

€ 295,40 - Fundo Escolar da Escola Básica e Secundária Tomás de Borba - 9700-222 Angra
do Heroísmo, destinada a apoiar a participação na Fase Zonal B do 2.º Ciclo da XXVII Edição
dos Jogos Desportivos Escolares - 2.ª prestação, conforme Protocolo de Participação,
celebrado ao abrigo do Decreto Regulamentar Regional n.º 8/2013/A, de 17 de julho,
conjugado com os artigos 95.º a 100.º da Portaria n.º 75/2014, de 18 de novembro, e com o
artigo 112.º do Decreto Legislativo Regional n.º 13/2013/A, de 30 de agosto.

A referida comparticipação financeira será atribuída pela dotação inscrita no capítulo 50 -
despesas do plano, classificação económica 08.03.06 - administração central - serviços e
fundos autónomos, ação 9.3.1 - desporto escolar - projeto 9.3 - promoção da prática de
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atividade física desportiva- programa 9 - desporto e juventude do Orçamento da Secretaria
Regional da Educação e Cultura para o presente ano.

18 de maio 2016. – O Coordenador Técnico, Luís Manuel Sousa Toste.

DIREÇÃO REGIONAL DO DESPORTO
Extrato de Despacho n.º 240/2016 de 23 de Maio de 2016

Por despacho do Diretor Regional do Desporto, de 18 de maio de 2016, foi atribuída a
seguinte comparticipação financeira:

€ 164,00 - Fundo Escolar da Escola Básica e Integrada da Praia da Vitória - 9760 Praia da
Vitória, destinada a apoiar a participação na Fase Zonal A do 2.º Ciclo da XXVII Edição dos
Jogos Desportivos Escolares - 2.ª prestação, conforme Protocolo de Participação, celebrado
ao abrigo do Decreto Regulamentar Regional n.º 8/2013/A, de 17 de julho, conjugado com os
artigos 95.º a 100.º da Portaria n.º 75/2014, de 18 de novembro, e com o artigo 112.º do
Decreto Legislativo Regional n.º 13/2013/A, de 30 de agosto.

A referida comparticipação financeira será atribuída pela dotação inscrita no capítulo 50 -
despesas do plano, classificação económica 08.03.06 - administração central - serviços e
fundos autónomos, ação 9.3.1 - desporto escolar - projeto 9.3 - promoção da prática de
atividade física desportiva- programa 9 - desporto e juventude do Orçamento da Secretaria
Regional da Educação e Cultura para o presente ano.

18 de maio 2016. – O Coordenador Técnico, Luís Manuel Sousa Toste.

DIREÇÃO REGIONAL DO DESPORTO
Extrato de Despacho n.º 241/2016 de 23 de Maio de 2016

Por despacho do Diretor Regional do Desporto, de 18 de maio de 2016, foi atribuída a
seguinte comparticipação financeira:

€ 312,00 - Fundo Escolar da Escola Básica e Secundária do Nordeste - 9630-179 Nordeste,
destinada a apoiar a participação na Fase Zonal B do 2.º Ciclo da XXVII Edição dos Jogos
Desportivos Escolares - 2.ª prestação, conforme Protocolo de Participação, celebrado ao
abrigo do Decreto Regulamentar Regional n.º 8/2013/A, de 17 de julho, conjugado com os
artigos 95.º a 100.º da Portaria n.º 75/2014, de 18 de novembro, e com o artigo 112.º do
Decreto Legislativo Regional n.º 13/2013/A, de 30 de agosto.

A referida comparticipação financeira será atribuída pela dotação inscrita no capítulo 50 -
despesas do plano, classificação económica 08.03.06 - administração central - serviços e
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fundos autónomos, ação 9.3.1 - desporto escolar - projeto 9.3 - promoção da prática de
atividade física desportiva- programa 9 - desporto e juventude do Orçamento da Secretaria
Regional da Educação e Cultura para o presente ano.

18 de maio 2016. – O Coordenador Técnico, Luís Manuel Sousa Toste.

S.R. DA AGRICULTURA E AMBIENTE
Portaria n.º 730/2016 de 23 de Maio de 2016

Manda o Governo da Região Autónoma dos Açores, através do Secretário Regional da
Agricultura e Ambiente, ao abrigo do disposto nos artigos 2.º, 4.º e 10.º do Decreto Legislativo
Regional n.º 31/2008/A, de 25 de julho, bom como da Área 1 e Área 2 do artigo 3.º e dos
artigos 5.º e 6.º do Decreto Regulamentar Regional n.º 22/2011/A, de 18 de outubro, atribuir à
Associação de Avicultores da Ilha Terceira, Rua de Trás, Ribeirinha, 9700 Angra do Heroísmo,
um apoio financeiro no valor de 2.614,31 € (dois mil, seiscentos e catorze euros e trinta e um
cêntimos), a ser processado pela dotação inscrita no Capítulo 50, Programa 2 – Agricultura,
Florestas e Desenvolvimento Rural, Projeto 02.02 – Modernização das Explorações Agrícolas,
Ação D – Apoio ao Investimento nas Explorações Agrícolas, Classificação Económica 08.07.01
O – Transferências de capital – instituições sem fins lucrativos, para o ano de 2016.

19 de maio de 2016. - O Secretário Regional da Agricultura e Ambiente, Luís Nuno Ponte
Neto de Viveiros.

S.R. DA AGRICULTURA E AMBIENTE
Portaria n.º 731/2016 de 23 de Maio de 2016

Manda o Governo da Região Autónoma dos Açores, através do Secretário Regional da
Agricultura e Ambiente, ao abrigo do disposto nos artigos 2.º, 4.º e 10.º do Decreto Legislativo
Regional n.º 31/2008/A, de 25 de julho, bem como das Áreas 1 e 2 do artigo 3.º e dos artigos
5.º e 6.º do Decreto Regulamentar Regional n.º 22/2011/A, de 18 de outubro, atribuir à Adega
e Cooperativa dos Biscoitos, C.R.L., Caminho de Santo António, n.º 34, 9760-051 Biscoitos,
um apoio financeiro no valor de 53.423,36 € (cinquenta e três mil, quatrocentos e vinte e três
euros e trinta e seis cêntimos), a ser processado pela dotação inscrita no Capítulo 50,
Programa 2 – Agricultura, Florestas e Desenvolvimento Rural, Projeto 02.02 – Modernização
das Explorações Agrícolas, Ação D – Apoio ao Investimento nas Explorações Agrícolas,
classificação económica 08.07.01. O – Transferências de capital – instituições sem fins
lucrativos, do Plano de Investimentos da Secretaria Regional da Agricultura e Ambiente, para o
ano de 2016.
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19 de maio de 2016. - O Secretário Regional da Agricultura e Ambiente, Luís Nuno Ponte
Neto de Viveiros.

S.R. DA AGRICULTURA E AMBIENTE
Despacho n.º 987/2016 de 23 de Maio de 2016

Considerando que é atribuição da Secretaria Regional da Agricultura e Ambiente, nos termos
da alínea f), do artigo 2.º, do Decreto Regulamentar Regional n.º 11/2013/A, de 2 de agosto,
apoiar as atividades económicas nos domínios da agricultura e pescas e industrias e atividades
conexas, do desenvolvimento rural e das florestas, apoiando a valorização e o
desenvolvimento sustentável das atividades produtivas tradicionais da Região;

Considerando que se inserem no Programa Agricultura, Florestas e Desenvolvimento Rural
os apoios à redução dos custos na atividade agrícola, nomeadamente através de
comparticipação ao gasóleo agrícola, tudo nos termos do Decreto Legislativo Regional n.º
2/2016/A, que aprovou o Plano Anual Regional para 2016;

Assim, ao abrigo da alínea c) do n.º 1 do artigo 20.º do Decreto Legislativo Regional n.º
1/2016/A, de 8 de janeiro, determino:

1. Transferir para o Fundo Regional de Apoio à Coesão e ao Desenvolvimento Económico, a
importância de € 500.000,00 (quinhentos mil euros), destinada ao pagamento do apoio
financeiro para as compensações aos preços do gasóleo para a atividade agrícola.

2. A importância referida no número anterior será suportada pela dotação inscrita no Capítulo
50, Programa 02 – Agricultura, Florestas e Desenvolvimento Rural; Projeto 02.02. –
Modernização das explorações agrícolas; Ação 02.02.M – Regime de Apoio à Redução dos
Custos com a Atividade Agrícola; Classificação Económica C.E. 08.03.06 I – Serviços e
Fundos Autónomos – Transferências Capital.

19 de maio de 2016. - O Secretário Regional da Agricultura e Ambiente, Luís Nuno da Ponte
Neto de Viveiros.
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SAUDAÇOR - SOCIEDADE GESTORA DE RECURSOS E EQUIPAMENTOS DA
SAÚDE DOS AÇORES,SA

Anúncio n.º 104/2016 de 23 de Maio de 2016

1 - Identificação e contatos da entidade adjudicante:

Designação da entidade adjudicante (*)

Saudaçor - Sociedade Gestora de Recursos e Equipamentos da Saúde dos Açores, S. A.

Serviço/órgão/pessoa de contato

Endereço (*)

Solar dos Remédios

Código postal (*)

9701-855

Localidade (*)

Angra do Heroísmo

Telefone (00351)

Fax (00351)

Endereço eletrónico (*)

sres-saud@azores.gov.pt

2 - Objeto do contrato:

Designação do contrato (*)

Contrato de aquisição de equipamento informático para renovação do parque IT do Serviço
Regional de Saúde

Descrição sucinta do objeto do contrato

Tipo de contrato

aquisição de bens móveis (*). Caso seja “Outro”, indique qual:

Classificação CPV (1) (*)

30213300-8 Computadores de secretária (desktop computers) 30213100-6 Computadores
portáteis 

3 - Indicações adicionais:
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O concurso destina-se à celebração de um acordo quadro? (*)não

[Em caso afirmativo]

Modalidade (*) - Escolha um item.

Prazo de vigência (*):

- até:

ou - por:. meses ou. anos

O concurso destina-se à instituição de um sistema de aquisição dinâmico? (*)não

É utilizado um leilão eletrónico? (*)não

É adotada uma fase de negociação? (*)não

O contrato está reservado a entidades que operem no mercado com o objetivo principal de
promover a integração social e profissional de pessoas com deficiência ou
socioeconomicamente desfavorecidas? (*)não

A execução do contrato está limitada ao âmbito de programas de emprego protegido? (*)não

4 - Admissibilidade da apresentação de propostas variantes (*)não

5 - Divisão em lotes (*)  não:

[Em caso afirmativo]

 Lote n.º (*)

Designação do lote (*)

Descrição sucinta do objeto do lote (*)

Classificação CPV (2) (*)

[repete-se para tantos lotes quantos se revelem necessários]

6 - Local da execução do contrato (*)

 País:

Portugal

Região/Distrito:

Região Autónoma dos Açores

Concelho:

Todos 

Código NUTS (3):
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PT200

7 - Prazo de execução do contrato (*):

60 dias  ou  Clique aqui para introduzir texto. meses

8 - Documentos de habilitação

9 - É exigida a demonstração de outros elementos de habilitação relativos à capacidade
económica e financeira e à capacidade técnica e profissional? (*) não

[Em caso afirmativo]

Indicar os níveis mínimos de capacidade económica e financeira e de capacidade técnica e
profissional e os documentos destinados a comprová-los (*)

10 - Acesso às peças do concurso e apresentação das propostas:

10.1 - Consulta das peças do concurso:

Designação do serviço da entidade adjudicante onde se encontram disponíveis as peças do
concurso para consulta dos interessados (*)

Gabinete Jurídico, Infraestruturas e Aprovisionamento

Endereço desse serviço (*)

Solar dos Remédios

Código postal (*)

9701-855

Localidade (*)

Angra do Heroísmo

Telefone (00351)

Fax (00351)

Endereço eletrónico (*)

sres-saud@azores.gov.pt

10.2 - Meio eletrónico de fornecimento das peças do concurso e de apresentação das
propostas:

Plataforma eletrónica utilizada pela entidade adjudicante [se aplicável] (*)

SaphetyGov (http://www.saphety.com/pt-PT/home)

10.3 - Preço a pagar pelo fornecimento das peças do concurso (se for o caso)
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11 - Prazo para apresentação das propostas ou das versões iniciais das propostas sempre
que se trate de um sistema de aquisição dinâmico (*):

Até às 23:59 horas do 30 º dia a contar da data de envio do presente anúncio

12 - Prazo durante o qual os concorrentes são obrigados a manter as respetivas propostas
(*):

120 dias a contar do termo do prazo para a apresentação das propostas

13 - Critério de adjudicação (*)

mais baixo preço

Se o critério for o da proposta economicamente mais vantajosa, indicar os fatores e eventuais
subfactores acompanhados dos respetivos coeficientes de ponderação (*)

14 - Dispensa de prestação de caução não

15 - Identificação e contatos do órgão de recurso administrativo:

Designação (*)

Conselho de Administração da Saudaçor, S. A.

Endereço (*)

Solar dos Remédios

Código postal (*)

9701-855

Localidade (*)

Angra do Heroísmo

Telefone (00351)

Fax (00351)

Endereço eletrónico (*)

sres-saud@azores.gov.pt

Prazo de interposição do recurso:

. dias

16 - Data de envio do anúncio para publicação no Jornal Oficial da Região Autónoma dos
Açores (*)

19-05-2016
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17 - O procedimento a que este anúncio diz respeito também é publicitado:

No Diário da República? sim (*)

No Jornal Oficial da União Europeia? sim (*)

18 - Outras informações 

19 - Identificação do autor do anúncio:

Nome (*) José Miguel Toste

Cargo ou função (*) Jurista
(*) Preenchimento obrigatório.

(1) Cf. Vocabulário Comum para os Contratos Públicos (Common Procurement Vocabulary - CPV), instituído pelo Regulamento
(CE) n.º 2195/2002, do Parlamento Europeu e do Conselho, de 5 de novembro, publicado no Jornal Oficial da União Europeia, n.º
L 340, de 16 de dezembro de 2002, alterado pelo Regulamento (CE) n.º 2151/2003, da Comissão, de 16 de dezembro, publicado
no Jornal Oficial da União Europeia, n.º L 329, de 17 de dezembro de 2003 (retificado pela retificação publicada no Jornal Oficial
da União Europeia, n.º L 330, de 18 de dezembro de 2003), e pelo Regulamento (CE) n.º 213/2008, da Comissão, de 28 de
novembro de 2007, publicado no Jornal Oficial da União Europeia, n.º L 74, de 15 de março de 2008.

(2) Idem.

(3) Cf. Regulamento (CE) n.º 1059/2003, do Parlamento Europeu e do Conselho, de 26 de maio, publicado no Jornal Oficial da
União Europeia, n.º L 154, de 21 de junho de 2003, alterado pelo Regulamento (EU) n.º 868/2014, da Comissão, de 8 de agosto,
publicado no Jornal Oficial da União Europeia, n.º L 241, de 13 de agosto de 2014.

EMPRESAS/ASSOCIAÇÕES/FUNDAÇÕES/CASAS DO POVO
Anúncio n.º 105/2016 de 23 de Maio de 2016

1 - Identificação e contatos da entidade adjudicante:

Designação da entidade adjudicante (*)

Associação Humanitária dos Bombeiros Voluntários das Lajes do Pico

Serviço/órgão/pessoa de contato

Associação Humanitária dos Bombeiros Voluntários das Lajes do Pico

Endereço (*)

Santa Catarina – Ribeira do Meio

Código postal (*)

9930 – 173 Lajes do Pico

Localidade (*)
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Lajes do Pico

Telefone (00351)

292679300

Fax (00351)

292672895

Endereço eletrónico (*)

presidencia@bvlp.pt

2 - Objeto do contrato:

Designação do contrato (*)

Empreitada de Ampliação do Quartel da Associação Humanitária dos Bombeiros Voluntários
das Lajes do Pico

Descrição sucinta do objeto do contrato

Empreitada de Ampliação do Quartel da Associação Humanitária dos Bombeiros Voluntários
das Lajes do Pico

 Tipo de contrato

empreitada de obras públicas (*). Caso seja “Outro”, indique qual: Clique aqui para introduzir
texto.

Classificação CPV (1) (*)

45216121-8

3 - Indicações adicionais:

O concurso destina-se à celebração de um acordo quadro? (*)não

[Em caso afirmativo]

Modalidade (*) - Escolha um item.

Prazo de vigência (*):

- até:

ou - por:. meses ou. anos

O concurso destina-se à instituição de um sistema de aquisição dinâmico? (*)não

É utilizado um leilão eletrónico? (*)não

É adotada uma fase de negociação? (*)não
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O contrato está reservado a entidades que operem no mercado com o objetivo principal de
promover a integração social e profissional de pessoas com deficiência ou
socioeconomicamente desfavorecidas? (*)não

A execução do contrato está limitada ao âmbito de programas de emprego protegido? (*)não

4 - Admissibilidade da apresentação de propostas variantes (*)não

5 - Divisão em lotes (*)não:

[Em caso afirmativo]

 Lote n.º (*)

Designação do lote (*)

Descrição sucinta do objeto do lote (*)

Classificação CPV (2) (*)

[repete-se para tantos lotes quantos se revelem necessários]

6 - Local da execução do contrato (*)

 País:

Portugal

Região/Distrito:

Região Autónoma dos Açores

Concelho:

Lajes do Pico

Código NUTS (3):

PT200

7 - Prazo de execução do contrato (*):

dias  ou  12 meses

8 - Documentos de habilitação

Os exigidos no artigo 40.º do Decreto Legislativo Regional n.º 27/2015/A, de 29 de dezembro.

9 - É exigida a demonstração de outros elementos de habilitação relativos à capacidade
económica e financeira e à capacidade técnica e profissional? (*)não

[Em caso afirmativo]
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Indicar os níveis mínimos de capacidade económica e financeira e de capacidade técnica e
profissional e os documentos destinados a comprová-los (*)

10 - Acesso às peças do concurso e apresentação das propostas:

10.1 - Consulta das peças do concurso:

Designação do serviço da entidade adjudicante onde se encontram disponíveis as peças do
concurso para consulta dos interessados (*)

Secretaria da Associação Humanitária dos Bombeiros Voluntários das Lajes do Pico

Endereço desse serviço (*)

Santa Catarina – Ribeira do Meio

Código postal (*)

9930 – 173 Lajes do Pico

Localidade (*)

Lajes do Pico

Telefone (00351)

292679300

Fax (00351)

292672895

Endereço eletrónico (*)

presidencia@bvlp.pt  

10.2 - Meio eletrónico de fornecimento das peças do concurso e de apresentação das
propostas:

Plataforma eletrónica utilizada pela entidade adjudicante [se aplicável] (*)

Não se aplica

10.3 - Preço a pagar pelo fornecimento das peças do concurso (se for o caso)

250,00€ (duzentos e cinquenta euros em formato papel; 100,00€ (cem euros) em suporte
digital, ambos os montantes acrescidos de IVA à taxa legal em vigor na RAA. O pagamento
poderá ser feito em numerário, mediante cheque visado e emitido à ordem da Associação
Humanitária dos Bombeiros Voluntários das Lajes do Pico, ou transferência bancária para o
IBAN: PT50.0035.0378.0000.3933.730.09
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11 - Prazo para apresentação das propostas ou das versões iniciais das propostas sempre
que se trate de um sistema de aquisição dinâmico (*):

Até às 17:00 horas do 20 º dia a contar da data de envio do presente anúncio

12 - Prazo durante o qual os concorrentes são obrigados a manter as respetivas propostas
(*):

66 dias a contar do termo do prazo para a apresentação das propostas

13 - Critério de adjudicação (*)

proposta economicamente mais vantajosa

Se o critério for o da proposta economicamente mais vantajosa, indicar os fatores e eventuais
subfactores acompanhados dos respetivos coeficientes de ponderação (*)

Fatores - A - PREÇO (PÇ) – 45%; B – QUALIDADE TÉCNICA DA PROPOSTA (QTP) – 55%:
Subfactores - Plano de Trabalhos (PT) - 50%; Memória descritiva e justificativa do modo de
execução da obra (MD) - 50%. 

14 - Dispensa de prestação de caução não

15 - Identificação e contatos do órgão de recurso administrativo:

Designação (*)

Associação Humanitária dos Bombeiros Voluntários das Lajes do Pico

Endereço (*)

Santa Catarina – Ribeira do Meio

Código postal (*)

9930 – 173 Lajes do Pico

Localidade (*)

Lajes do Pico

Telefone (00351)

292679300

Fax (00351)

292672895

Endereço eletrónico (*)

presidencia@bvlp.pt  
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Prazo de interposição do recurso:

dias

16 - Data de envio do anúncio para publicação no Jornal Oficial da Região Autónoma dos
Açores (*)

19-05-2016

17 - O procedimento a que este anúncio diz respeito também é publicitado:

No Diário da República? não (*)

No Jornal Oficial da União Europeia? não (*)

18 - Outras informações 

Preço base do concurso é 603.025,00€ (seiscentos e três mil e vinte e cinco euros).

19 - Identificação do autor do anúncio:

Nome (*) Albino Manuel André Roque

Cargo ou função (*) Vice-Presidente da Direção da Associação Humanitária dos Bombeiros
Voluntários das Lajes do Pico

(*) Preenchimento obrigatório.

(1) Cf. Vocabulário Comum para os Contratos Públicos (Common Procurement Vocabulary - CPV), instituído pelo Regulamento
(CE) n.º 2195/2002, do Parlamento Europeu e do Conselho, de 5 de novembro, publicado no Jornal Oficial da União Europeia, n.º
L 340, de 16 de dezembro de 2002, alterado pelo Regulamento (CE) n.º 2151/2003, da Comissão, de 16 de dezembro, publicado
no Jornal Oficial da União Europeia, n.º L 329, de 17 de dezembro de 2003 (retificado pela retificação publicada no Jornal Oficial
da União Europeia, n.º L 330, de 18 de dezembro de 2003), e pelo Regulamento (CE) n.º 213/2008, da Comissão, de 28 de
novembro de 2007, publicado no Jornal Oficial da União Europeia, n.º L 74, de 15 de março de 2008.

(2) Idem.

(3) Cf. Regulamento (CE) n.º 1059/2003, do Parlamento Europeu e do Conselho, de 26 de maio, publicado no Jornal Oficial da
União Europeia, n.º L 154, de 21 de junho de 2003, alterado pelo Regulamento (EU) n.º 868/2014, da Comissão, de 8 de agosto,
publicado no Jornal Oficial da União Europeia, n.º L 241, de 13 de agosto de 2014.


